
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1 534, D1E 19 DE SETEMBRO DE 1 969 •• 

Dispõe sÔbre denominação de Praça e 
, A , 

da outras providencias:-

O PREFEITO DO MUNIU:f PIO DE .ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu sanciono a 

seguinte le1:-

Art1go 1a - A praça fronteiriça a Igreja do Distrito de Tarumã,mun.1 
c:Ípio de Assis, denominar-se-á "PRAÇA ADIO FRIEDEL11• 

Artigo za - As despesas con1 a execução da presente lei correrão por 
, , 

conta de verba�; proprias orçamentarias�· 

Artigo 30 - �sta lei entrat�á em vigor na data de sua publicação, r.1. 

vogadas as d1s1>osições em contrário�· 

Prefeitura Municipal dei Assis, 19 de setembro de 1 969.-
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Publicado no Depar·tamento de Administração da Prefeitura MJ6 

nicipal, em 19 de setembro de 1 969�-


